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PORTARIA 

PORTARIA N.º 147/2021 - DE 01 DE JULHO DE 2022 
 
Concede Gratificação ao Servidor que menciona, e dá outras providências. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com os incisos VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica 
Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 
   
RESOLVE: 
 
Art. 1º- CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE ENCARREGADO DE SETOR a 
Servidora ELEN CAROLINA BENITES MOLAS, portador do RG nº 001422306 
SSP/MS, Ocupante do Cargo Isolado de Provimento Efetivo de Agente 
Administrativo, Símbolo AGD, em vaga prevista no Grupo Ocupacional VII- 
Função Gratificada da Tabela Única do Anexo III, da Lei Complementar nº. 076 de 
20 de fevereiro de 2020. 
         
Art.2º  - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições contrárias. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados-MS, 01 de julho de 
2022.     
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº. 148/2022 DE 01 DE JULHO DE 2022. 
 
“Designa o servidor Paulo Carlos Silva Junior para atuar como fiscal de contrato 
e dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto no 
art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993 e na Resolução TCE/MS nº 88/2018, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar o servidor Paulo Carlos Silva Junior, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Engenheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar o contrato 
administrativo abaixo relacionado: 
 
Contrato 
nº 

Razão Social da Empresa 
Modalidade de 
Licitação 

034/2022 Concrevale Concretos LTDA 
Tomada de Preço nº 
003/2022 

 
Art. 2º. São atribuições básicas do fiscal de contrato, sem prejuízos de outras 
estabelecidas na legislação pertinente: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade; 
II - receber as notas fiscais, verificar a regularidade do prazo de entrega, 
especificações, preços e quantidades, em consonância com o estabelecido no 
contrato, aditivos, apostilamentos e termo de referência; 
III - atestar as notas fiscais e encaminhá-las à autoridade competente para 
pagamento; 
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
V - manter controle sobre a regularidade fiscal e trabalhista da empresa 
contratada; 
VI - controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua responsabilidade, 
comunicando formalmente a autoridade superior, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do final da vigência; 
VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto a eventuais pendências na 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
VIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato. 
Parágrafo único.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do fiscal de contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 
Art. 3º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e Controle disponibilizar ao 
fiscal de contrato designado, cópia do contrato, edital de licitação, projeto básico 
ou do termo de referência, da proposta da contratada e, oportunamente, dos 
aditivos e apostilamentos, sem prejuízo de outros documentos que o fiscal 
entender necessário ao exercício da fiscalização.  
 
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 01 de julho de 2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº. 149/2022 DE 01 DE JULHO DE 2022. 
 
“Designa a servidora Lucimar Nobrega para atuar como fiscal de contratos e dá 
outras providências”. 
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O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto no 
art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993 e na Resolução TCE/MS nº 88/2018, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar a servidora Lucimar Nobrega, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de Supervisor de Educação e Cultura, para acompanhar e 
fiscalizar os contratos administrativos abaixo relacionados: 
 

Contrato nº Razão Social da Empresa 
Modalidade de 
Licitação 

035/2022 
Fixa Comunicação e Eventos LTDA - 
ME 

Pregão Presencial nº 
001/2022 

 
Art. 2º. São atribuições básicas do fiscal de contrato, sem prejuízos de outras 
estabelecidas na legislação pertinente: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade; 
II - receber as notas fiscais, verificar a regularidade do prazo de entrega, 
especificações, preços e quantidades, em consonância com o estabelecido no 
contrato, aditivos, apostilamentos e termo de referência; 
III - atestar as notas fiscais e encaminhá-las à autoridade competente para 
pagamento; 
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
V - manter controle sobre a regularidade fiscal e trabalhista da empresa 
contratada; 
VI - controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua responsabilidade, 
comunicando formalmente a autoridade superior, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do final da vigência; 
VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto a eventuais pendências na 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
VIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato. 
Parágrafo único.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do fiscal de contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 
Art. 3º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e Controle disponibilizar ao 
fiscal de contrato designado, cópia do contrato, edital de licitação, projeto básico 
ou do termo de referência, da proposta da contratada e, oportunamente, dos 
aditivos e apostilamentos, sem prejuízo de outros documentos que o fiscal 
entender necessário ao exercício da fiscalização.  
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 01 de julho de 2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº. 150/2022 DE 01 DE JULHO DE 2022. 
 
“Designa o servidor Willian Milton Martins para atuar como fiscal de Ata de 
Registro de Preços e dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto no 
art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993 e na Resolução TCE/MS nº 88/2018, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar o servidor Willian Milton Martins, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Gerente de Obras, para acompanhar e fiscalizar Atas  
Registro de Preços  abaixo relacionados: 
 

ARP Razão Social da Contratada 
Procedimento 
Licitatório 

008/2022 
Construtem Materiais para Construção 
LTDA 

Pregão Presencial nº 
023/2022 

 
Art. 2º. São atribuições básicas do fiscal de ARP, sem prejuízos de outras 
estabelecidas na legislação pertinente: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução das ARP sob sua responsabilidade; 
II - receber as notas fiscais, verificar a regularidade do prazo de entrega, 
especificações, preços e quantidades, em consonância com o estabelecido na 
ARP, aditivos, apostilamentos e termo de referência; 
III - atestar as notas fiscais e encaminhá-las à autoridade competente para 
pagamento; 
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor da ARP não seja ultrapassado; 
V - manter controle sobre a regularidade fiscal e trabalhista da empresa 
contratada; 
VI - controlar o prazo de vigência das ARP sob sua responsabilidade, 
comunicando formalmente a autoridade superior, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do final da vigência; 
VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto a eventuais pendências na 
execução da ARP, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados; 
VIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da ARP . 
Parágrafo único.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do fiscal da ARP  deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 
Art. 3º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e Controle disponibilizar ao 
fiscal da ARP designado, cópia da ARP, edital de licitação, projeto básico ou do 
termo de referência, da proposta da contratada e, oportunamente, dos aditivos e 

apostilamentos, sem prejuízo de outros documentos que o fiscal entender 
necessário ao exercício da fiscalização.  
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 01 de julho de 2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 

RESCISÃO DE CONTRATO  

RESCISÃO DO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 082/2022 
 
Termo de rescisão do contrato temporário n° 082/2022, celebrado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS e Alessandra 
Carvalho dos Santos. 
 
O Município de Glória de Dourados – Estado do Mato Grosso do Sul, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. (M.F.) sob o n° 
03.155.942/0001-37, com sede na Rua Tancredo de Almeida Neves, s/n, CEAD, 
Centro, na Cidade de Glória de Dourados/MS, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor Aristeu Pereira Nantes, brasileiro, divorciado, portador do RG n.º 202.235 
SSP/MS e CPF: 390.266.041-49, residente e domiciliado nesta cidade de Glória 
de Dourados e do outro lado a Senhora Alessandra Carvalho dos Santos, 
brasileira, casada, portadora do RG nº 1248299 SSP/MS e CPF: 005.589.021-03, 
residente e domiciliada no município de Glória de Dourados - MS, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, conforme as seguintes cláusulas e 
condições. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços 
Temporários n° 082/2022, celebrado em 02/06/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que 
trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer 
título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO 
Fica eleito o Fórum da Comarca de Glória de Dourados - MS, com expressa e 
total renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser, para 
dirimir quaisquer questões judiciais advindas do presente instrumento, as quais 
não possam ser resolvidas na via administrativas.   
E por estarem assim concordes firmam o presente contrato os representantes e 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor, para que surta os seus efeitos legais.  
 
Glória de Dourados-MS, 01 de julho de 2022. 
 
________________________________ 
Prefeito Municipal Aristeu Pereira Nantes 
Contratante 
_______________________________ 
Alessandra Carvalho dos Santos 
Contratada 
 
 
 
 
 
 
 

 


